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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 847/2025 DE 25 DE ABRIL DE 2025

“AUTORIZA CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO 
MEDIANTE CONVÊNIO À ASSOCIAÇÃO CASA 
DO VIRA-LATA, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Guaraí, Estado 
do Tocantins, APROVOU, e eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas 
atribuições legais, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal de Guaraí 
autorizada a conceder auxílio financeiro, mediante convênio, no valor de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) à Associação Casa do Vira-Lata, entidade 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº.46.312.023/0001-32.

Art. 2º. O auxílio financeiro de que trata esta Lei será concedido 
em 09 (nove) parcelas de R$ 3.333,33 (três mil trezentos e trinta três 
reais e trinta três centavos) que será exclusivamente para manutenção do 
abrigo, na aquisição de alimentação, medicamentos e outras necessidades 
que possam suprir as carências advindas de uma situação, mediante 
regulamentação estabelecida em convênio a ser celebrado entre as partes.

Parágrafo único. A Associação assume o compromisso de 
promover campanhas de adoção responsável dos animais abrigados.

Art. 3º. A Associação deverá prestar contas ao Município, 
comprovando as despesas realizadas com o recurso recebido.

Parágrafo único. Cópias das prestações de contas referidas no 
caput deverão ser enviadas à Câmara Municipal de Guaraí/TO, para fins 
de conhecimento, acompanhamento e fiscalização.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.   

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE GUARAÍ, aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano 
de 2025.

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 2.124/2025 DE 05 DE MAIO DE 2025

“DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE IMÓVEL APTO À LOCAÇÃO PARA 
A REALIZAÇÃO DE AULAS DE HIDROGINÁSTICA 
DESENVOLVIDAS PELA ACADEMIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE GUARAÍ – TO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 91, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí, om fundamento no art. 74, inciso III, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, que trata da inexigibilidade de licitação, e;

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de imóvel apto 
à locação para a realização de aulas de hidroginástica desenvolvidas pela 
Academia da Saúde do Município de Guaraí – TO,

D E C R E T A:

Art. 1º – Fica reconhecida a inexigibilidade de licitação para 
a contratação da empresa COLÉGIO COMERCIAL IMPACTO LTDA-
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 02.196.392/0001-31, na qualidade de 
proprietária de imóvel apto à locação, para a realização de aulas de 
hidroginástica por 02 (duas) vezes na semana, a serem desenvolvidas 
pela Academia da Saúde do Município, conforme demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde, com fornecimento pelo Fundo Municipal de Saúde 
de Guaraí.

Art. 2º – O valor global da contratação é de R$ 38.400,00 (trinta 
e oito mil e quatrocentos reais), correspondentes ao valor mensal de R$ 
3.200,00 (três mil e duzentos reais), com vigência de 12 (doze) meses, 
a contar da data da assinatura do contrato.

Art. 3º – A inexigibilidade está fundamentada na inviabilidade 
de competição, uma vez que se trata de imóvel específico que atenda 
às necessidades operacionais da Administração, nos termos do art. 74, 
inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, aos cinco dias do mês de maio do ano de 2025.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 89/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 2.068/2025; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Tarcísio 
Macedo Ramos, Matrícula Funcional: 9544, para participar do I Seminário 
de capacitação dos Agentes de Desenvolvimento da regional médio 
Norte do SEBRAE Tocantins, nos dias 29 e 30 de abril de 2025, na 
cidade de Colinas do Tocantins, para cobrir despesas com alimentação, o 
equivalente a 1 e ½ (uma e meia) diária, no valor de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) mais passagens de ida e volta no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando o valor de R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais)

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de 
abril do ano de 2025.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 90/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 2.068/2025; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Rogério 
Batista de Souza, Matrícula Funcional: 1595, para participar do I 
Seminário de capacitação dos Agentes de Desenvolvimento da regional 
médio Norte do SEBRAE Tocantins, nos dias 29 e 30 de abril de 2025, na 
cidade de Colinas do Tocantins, para cobrir despesas com alimentação, o 
equivalente a 1 e ½ (uma e meia) diária, no valor de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) mais passagens de ida e volta no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando o valor de R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais)

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de 
abril do ano de 2025.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 91/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 2.068/2025; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Cícero 
Pereira da Costa Filho, Matrícula Funcional: 1834, para participar do 
Intercâmbio Arte Vida 2025, nos dias 02 e 03 de maio de 2025, na cidade 
de Palmas-TO, para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 1 
e ½ (uma e meia) diária, no valor de R$ 495,00 (quatrocentos e noventa 
e cinco reais) mais passagens de ida e volta no valor de R$ 140,00 
(cento e quarenta reais), totalizando o valor de R$ 635,00 (seiscentos 
e trinta e cinco reais)

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês 
de abril do ano de 2025.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 92/2025 DE 30 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 2.068/2025; 

R E S O L V E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Laurentino 
Alves de Oliveira, Matrícula Funcional nº 9061, para participar de 
uma reunião com o Secretário de Pesca e uma visita à Ruraltins, no 
dia 30/04/2025, na cidade de Palmas - TO, para cobrir despesas com 
alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de abril 
do ano de 2025.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 93/2025 DE 30 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 2.068/2025; 

R E S O L V E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Weliton 
Coelho Mendonça - Matrícula Funcional nº 9173, para participar de 
uma reunião com o Secretário de Pesca e uma visita à Ruraltins, no 
dia 30/04/2025, na cidade de Palmas - TO, para cobrir despesas com 
alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de abril 
do ano de 2025.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA DE VIAGEM Nº 563/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 8894, para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
ARAGUAÍNA-TO, no dia 16 de abril de 2025, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 165,00 
(cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

 
GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 564/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Antônio Barbosa Rodrigues, motorista, matrícula funcional 
n° 9162, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 17 de abril de 2025, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 565/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 8894, a fim 
de prestar assistência ao veículo que apresentou defeito, necessitando 
de continuidade da viagem com os pacientes que realizam diálise na 
cidade de PALMAS-TO, no dia 19 de abril de 2025, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 165,00 
(cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

 

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 566/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Greny R. da Silva, motorista, matrícula funcional n° 9545, 
portador do CPF n° 003.790.841-39, para transportar paciente que faz 
tratamento fora de domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 20 de 
abril de 2025, para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente 
a ½ diária, no valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 567/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
3136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 21 de abril de 2025, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 568/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 
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AUTORIZAR o pagamento desta Diária a Servidora Municipal 
Maria José Neres da Silva, Técnica de Planejamento, matrícula 
funcional n° 1153, portadora do CPF n° 475.211.473-91, participação na 
Apresentação de Trabalho da V Mostra Tocantinense de Experiências 
Exitosas e Inovadoras do SUS na cidade de PALMAS-TO no dia 22 de 
abril de 2025, para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente 
a ½ diária, no valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

 
GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 569/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
3136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de PALMAS-TO, no dia 22 de abril de 2025, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 165,00 
(cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 570/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 8894, para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
ARAGUAÍNA-TO, no dia 22 de abril de 2025, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 165,00 
(cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

 
GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 571/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Antônio Barbosa Rodrigues, motorista, matrícula funcional n° 
9162, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de PALMAS-TO, no dia 22 de abril de 2025, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 165,00 
(cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 572/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Greny R. da Silva, motorista, matrícula funcional n° 9545, 
portador do CPF n° 003.790.841-39, para transportar paciente que faz 
tratamento fora de domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 23 de 
abril de 2025, para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente 
a ½ diária, no valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 573/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
3136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 23 de abril de 2025, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.
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GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 574/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal João Batista Silva, motorista, matricula funcional n° 287, 
para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade 
de PALMAS- TO, no dia 23 de abril de 2025, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 165,00 
(cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

 
GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 575/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Sandisneto Neves Melo, motorista, matrícula funcional n° 
8892, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 23 de abril de 2025, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 576/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal João Batista Silva, motorista, matricula funcional n° 287, 
para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade 
de PALMAS- TO, no dia 24 de abril de 2025, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 165,00 
(cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

 
GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 577/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

AUTORIZAR o pagamento desta Diária a Servidora Municipal 
Maria José Neres da Silva, Técnica de Planejamento, matrícula 
funcional n° 1153, portadora do CPF n° 475.211.473-91, para participar da 
CIB e do Resultado da V Mostra Tocantinense de Experiências Exitosas 
e Inovadoras do SUS na cidade de PALMAS-TO no dia 24 de abril de 
2025, para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ 
diária, no valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

 
GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 578/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 8888, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 24 de abril de 2025, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO
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PORTARIA DE VIAGEM Nº 579/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Sandisneto Neves Melo, motorista, matrícula funcional n° 
8892, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 25 de abril de 2025, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 580/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Januário de Almeida Rocha, motorista, matrícula funcional n° 
0467614, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 25 de abril de 2025, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

 
GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 581/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.[

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 8888, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 26 de abril de 2025, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 582/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
3136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de PALMAS-TO, no dia 26 de abril de 2025, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 165,00 
(cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 583/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária a Servidora 
Municipal Edilvânia Brito Ferreira, biomédica, matrícula funcional n° 
9098, portadora do CPF n° 048.447.701-36, participação na Capacitação 
em Diagnóstico de Leishmaniose Tegumentar Americana (LTA) na cidade 
de PALMAS-TO, nos dias 29 e 30 de abril de 2025, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente 1½ diária, no valor de R$ 495,00 
+ 150,00 de passagem, totalizando o valor R$ 645,00 (seiscentos e 
quarenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 584/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 
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Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária a Servidora 
Municipal Halyne Morgana F. de A. Camilo, farmacêutica, matrícula 
funcional n° 9104, portadora do CPF n° 026.633.491-19, para participar 
da V Mostra Tocantinense de Experiências Exitosas e Inovadoras do 
SUS na cidade de PALMAS-TO no dia 22 de abril de 2025, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 585/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária a Servidora 
Municipal Halyne Morgana F. de A. Camilo, farmacêutica, matrícula 
funcional n° 9104, portadora do CPF n° 026.633.491-19, para participar 
da 3ª Reunião Ordinária do COSEMS-TO (CIB) e do Resultado da V 
Mostra Tocantinense de Experiências Exitosas e Inovadoras do SUS na 
cidade de PALMAS-TO no dia 24 de abril de 2025, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 165,00 
(cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 004/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1263/2025

Órgão: Fundo Municipal de Saúde de Guaraí – TO
Contratada: COLÉGIO COMERCIAL IMPACTO LTDA-ME,
inscrita no CNPJ sob o 02.196.392/0001-31
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 
PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL APTO A LOCAÇÃO PARA A 
REALIZAÇAO DE AULAS DE HIDROGINASTICA DESENVOLVIDAS 
PELA ACADEMIA DA SAÚDE DO MUNICIPIO, por 02 (duas) vezes 
na semana, FORNECIDA PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAÍ
Valor Global:  R$ 38.400,00 (trinta e oito mil, quatrocentos reais)
Valor mensal: R$ 3.200,00 (três mil, duzentos reais).
Data da Assinatura: 30/05/2025
Vigência: 12 (doze) meses contados a partir da assinatura.

WELLINGTON DE SOUSA SILVA
Gestor do Fundo Municipal de Educação de Guaraí

Portaria n 3.384/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nos termos do Art. 75 inciso I, Art. 2º inciso 
VI, Art. 6º incisos XII, XXI alíneas “a” e “b”, e inciso XXXVIII alínea “a” 
da Lei n° 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA REALIZAR A REFORMA DO CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA DO IDOSO – CCI. N° 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 924/2025. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS.
CONTRATADO: TG TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA inscrita 
no CNPJ/MF nº 46.183.608/0001-08. 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA REALIZAR A REFORMA DO CENTRO 
DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO – CCI, LOCALIZADO NA AV. PAULISTA, 
SETOR CANAÃ, GUARAÍ-TO, CONFORME QUANTIDADES E 
CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA 
Lote 1 – REFORMA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO – 
Conforme Projeto de Engenharia
VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor da prestação dos serviços é de 
R$ 103.367,75 (Cento e três mil, trezentos e sessenta e sete reais e 
setenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência do contrato será 
de 60 (Sessenta) dias, com início na data de 05 de maio d e  2 0 2 5 
e  encerramento em 05 de julho d e  2 0 2 5 ,  nos termos da  Lei nº 
14.133/2021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- FICHAS – FONTES E CONTA: 
Órgão 000005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Órgão 000004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade 000008 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Função 244 Assistência Comunitário

SUB-FUNÇÃO 3010 ASSISTÊNCIA SOCIAL COM RESPEITO

AÇÃO 1084 CONST/AMPL E REF DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO

FICHA 413 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ELEMENTO 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES

SUBELEMENTO 91 Obras e instalações/outras obras e instalações

FONTE 1.660. 0000.00000 Transferência do FNAS – Assistência Social

CONTA 414 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ELEMENTO 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SUBELEMENTO 0 Equipamentos e material permante

FONTE 1.500.0000.000000 Impostos não vinculados

 CONTA 42.398-X FMAS – CONST. REF. CCI

 
DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2025

Simonya Maria Nunes dos Santos
Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria nº 3.477/2025
Gestora e Ordenadora do

Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS
Portaria nº 3.513/2025

PORTARIA DE VIAGEM Nº 064/2025 DE 30 DE ABRIL DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 
SERVIDOR, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:
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Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1 (UMA) e ½ (MEIA) 
diária, no valor de R$ 495,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO 
REAIS), a fim de cobrir despesas com alimentação e estadia do Servidor 
Municipal Sr. CARLOS ANDRÉ RAMOS DOS REIS – MOTORISTA, COM 
A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 8872, QUE IRÁ LEVAR E TRAZER as 
servidoras: 

DENISE MAIS DE SOUSA CARVALHO – DIRETORA 
DO CREAS – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL;

SANDRA REGINA DELEVATTI N- PSICÓLOGA DO CREAS – 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

Que que irão até a divisa do Estado do Tocantins/TO com o 
Estado de Mato Grosso – MT, para cumprir o Despacho/Decisão do Poder 
Judiciário, 2ª Vara Cível, Família e Sucessões Infância e Juventude de 
Guaraí – TO, referente ao traslado e entrega do adolescente J.P.V, á sua 
genitora a Sra. A.P.V, nos dias 01/05/2025 a 02/05/2025. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos trinta dias do mês de abril de 2025. 

SIMONYA MARIA NUNES DOS SANTOS
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 3513/2025

PORTARIA DE VIAGEM Nº 065/2025 DE 30 DE ABRIL DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
SERVIDORA, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1(UMA) e ½ (MEIA) 
diária, no valor de R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS), a fim de cobrir 
despesas com alimentação e estadia da Servidora Municipal Sra. 
DENISE MAIA DE SOUSA CARVALHO – DIRETORA DO CREAS 
– CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – MATRÍCULA Nº 9030, QUE IRÁ Que que irão até a divisa 
do Estado do Tocantins/TO com o Estado de Mato Grosso – MT, para 
cumprir o Despacho/Decisão do Poder Judiciário, 2ª Vara Cível, Família 
e Sucessões Infância e Juventude de Guaraí – TO, referente ao traslado 
e entrega do adolescente J.P.V, a sua genitora a Sra. A.P.V, nos dias 
01/05/2025 a 02/05/2025.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos trinta dias do mês de abril de 2025. 

SIMONYA MARIA NUNES DOS SANTOS
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 3513/2025

PORTARIA DE VIAGEM Nº 066/2025 DE 30 DE ABRIL DE 2025.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
SERVIDORA, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1 (UMA) e ½ (MEIA) 
diária, no valor de R$ 495,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO 
REAIS), a fim de cobrir despesas com alimentação e estadia da Servidora 
Municipal Sra. SANDRA REGINA DELEVATTI – PSICÓLOGA DO CREAS 
– CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – MATRÍCULA Nº 8873, QUE IRÁ Que que irão até a divisa 
do Estado do Tocantins/TO com o Estado de Mato Grosso – MT, para 
cumprir o Despacho/Decisão do Poder Judiciário, 2ª Vara Cível, Família 
e Sucessões Infância e Juventude de Guaraí – TO, referente ao traslado 
e entrega do adolescente J.P.V, a sua genitora a Sra. A.P.V, nos dias 
01/05/2025 a 02/05/2025.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos trinta dias do mês de abril de 2025. 

SIMONYA MARIA NUNES DOS SANTOS
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 3513/2025

PORTARIA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 067/2025 DE 05 DE 
MAIO DE 2025

“DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA REALIZAR A REFORMA 
DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO – CCI, 
LOCALIZADO NA AV. PAULISTA, SETOR CANAÃ, 
GUARAÍ-TO.
LOTE 1 – REFORMA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
DO IDOSO –  CONFORME PROJETO DE 
ENGENHARIA, QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO a necessidade de REFORMAR o imóvel 
localizado na Av. Paulista, Setor Canaã para atender a execução dos 
serviços da Proteção Básica desenvolvidos no Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS, e, executados pelo CCI – Centro de 
Convivência do Idoso; 

CONSIDERANDO a Lei nº 14.133/21, no que trata de obras e 
serviços de arquitetura e engenharia enquadra-se no disposto do Artigo 
75, inciso I,. Art. 2º inciso VI, Art. 6º incisos XII, XXI alíneas “a” e “b”, e 
inciso XXXVIII alínea “a” e demais legislações aplicáveis, referindo-se à 
dispensa de licitação para contratação de obras e serviços de engenharia;

CONSIDERANDO o parecer da Controladoria Municipal de 
Guaraí - TO, exarados no Processo Administrativo n° 924/2025;

A SEMAS – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art. 101, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Guaraí,

R E S O L V E

Art. 1°. Fica o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 
autorizado a realizar dispensa de licitação para contratação da 
Empresa: TG TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA – CNPJ/MF sob 
nº 46.183.608/0001-08, PARA contratação de empresa de engenharia 
e construção civil para realizar a reforma do centro de convivência do 
idoso – CCI, localizado na Av. Paulista, setor Canaã, Guaraí – TO, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência e demais instrumentos seus anexos, ao Processo nº 
924/2025.
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Art. 2º. O valor global da contratação será de R$ 103.367,75 
(Cento e três mil, trezentos e sessenta e sete reais e setenta e cinco 
centavos);

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNIA 
SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos cinco dias do mês de 
maio de 2025.

Simonya Maria Nunes dos Santos
Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria nº. 3.477/2025

CONTRATO N.º 016/2025  

Processo: 822/2025
Pregão Eletrônico: 10/2025  
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social de Guaraí - TO 
Contratada: SEGUROS SURA S/A, CNPJ sob nº 33.065.699/0001-27
Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de 
apólice de seguros para os veículos pertencentes a frota da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Guaraí/TO.
Signatários:  Simonya Maria Nunes dos Santos 
                       Fernanda Rodrigues dos Santos Lima
Data de Assinatura: 28/04/2025

ITEM DESCRIÇÃO ANO FAB. / 
MODELO CHASSI PLACA RENAVAM V. PRÊMIO

01 FORD/FIESTA FLEX 1.0 2013 / 2014 9BFZF55A6E8081685 OLL3551 00634268163 481,06

02 FIAT / MOBI LIKE 1.0 2017 / 2018 9BD341A5XJY516788 QKK0957 01138561638 517,31

03 FIAT / SIENA ATTRACTIV 
1.4 2018 / 2018 9BD19713HJ3360864 QKM0295 01157890781 520,78

04 FIAT / SIENA ATTRACTIV 
1.4 2018 / 2018 9BD19713HJ3360617 QKL5766 01152449114 520,78

05 FIAT / SIENA 1.4 2021 / 2021 9BD19710HM3398695 RCE3B82 01259752159 520,78

06 I/PEUGEOT EXPERT 
JI MO 2022 / 2023 9V8VBYHVEPA001448 RIM3C52 01325902150 984,41

07 I/PEUGEOT EXPERT JI 
MBUS 2023 / 2024 MWK8F31 01371867540 1.127,44

08 I/PEUGEOT EXPERT JI 
MBUS 2023 / 2024 MWK8D91 01371593652 1,27,44

TOTAL DO LOTE 5.800,00

Simonya Maria Nunes dos Santos
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO CONTRATO 042/2023

 O Fundo Municipal de Educação de Guaraí – TO faz saber a 
quem interessar que, conforme informações abaixo relacionadas, foi 
firmado o presente TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR
Contrato: nº 042/2023
Contratante: Fundo Municipal de Educação de Guaraí – TO
Contratado: ENGECOM Construtora Eireli - CNPJ/MF sob o nº 
12.917.155/0001-76
Modalidade: Tomada de Preços nº 003/2023
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e alteração do valor do 
contrato de Construção da sede da Secretaria Municipal de Educação 
no Município de Guaraí/TO, em virtude de alterações quantitativas de 
alguns itens, bem como acréscimo de novos itens que não contemplava 
a planilha licitada, para melhor adequação da obra, trazendo maior 
segurança e funcionalidade.
Valor contratual acrescido em R$ 154.567,01 (Cento e cinquenta e quatro 
mil quinhentos e sessenta e sete reais e um centavo)
Prazo de vigência: 05/06/2025 (a contar de 06/05/2025)
Data da Assinatura: 05/05/2025
Signatário: Sebastião Mendes de Sousa – Gestor Municipal de Educação, 
CONTRATANTE, e Marcia Inácia Ferreira Sampaio – CONTRATADA.

Guaraí/TO, 05 de maio de 2025

Sebastião Mendes de Sousa
Gestor do Fundo Municipal de Educação de Guaraí – TO
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